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PORTARIA N° 21.863/2020 

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 365/2020 e 379/2020 

da Secretaria de Segurança Municipal, nas quais relatam que o Comandante da 

Guarda Municipal tomou conhecimento através da GCM Fontes, responsável pelos 

apontamentos dos cartões de ponto dos funcionários daquela secretaria, que ao 

conferir as horas trabalhadas referente aos seguintes períodos: 12/05 a 11/07 e 

06/07 a 05/08/2020, foi verificado que o horário que o GM Adriano havia 

registrado no sistema digital e também lançado na folha de ponto, estava 

ultrapassando o horário que lhe foi devidamente autorizado a cumprir pelo 

Secretário de Segurança, e que quando questionado a respeito, respondeu que 

estava sendo rendido também mais tarde pelo GM Júlio Fagundes.

CONSIDERANDO que com a finalidade de elucidar melhor os 

fatos, o Comandante realizou uma investigação preliminar e constatou através da 

documentação em anexo, que o GM Júlio Fagundes já vem há algum tempo 

burlando o sistema de controle de horas trabalhadas, registrando somente seu 

horário na folha de ponto por escrito e deixando de registrar no sistema digital, 

conforme também pode ser constatado pelos espelhos do relatório de ponto em 

anexo, ficando assim notório que o mesmo estava cumprindo um horário na prática 

e lançando outro horário na folha de ponto.






